
  
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO – Reforma da Complexo Esportivo Antônio Sant’Helena. 

Ações a serem realizadas:  
• Implantação de sistema de drenagem pluvial; 
• Substituição do gramado do campo de futebol; 
• Execução de pista de atletismo com base em concreto armado; 
• Adequação do cercamento do complexo com a remoção parcial de alambrado e substituição por novo 
em nova posição; 

 
Local: Av Antônio Sant’Helena, Parque das Avenidas, Sombrio/SC. 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Sombrio/SC. 

 
1. GENERALIDADES: 
1.1 SERVIÇOS INICIAIS: 
Serão de responsabilidade da contratada a execução de instalações provisórias de água, elétricas, 

sanitárias, de tapumes, e demais construções e elementos efêmeros que se fizerem necessários para a 
execução da obra. 

O construtor instalará uma placa de obra em chapa metálica, obedecendo aos padrões do Município, 
em local que será indicado pela fiscalização. A manutenção da placa em bom estado de conservação, fixação 
e veracidade de informações é de responsabilidade do construtor. 

O acesso às dependências do local será restrito aos funcionários da contratada, sendo necessário o 
fornecimento de uma relação com o nome de todos que trabalharão na obra. Estes funcionários deverão 
portar crachá de identificação. Qualquer reclamação referente à conduta dos funcionários junto à 
fiscalização será repassada à contratada, que deve tomaras providências cabíveis. 

 
1.2 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação a Segurança e Medicina do Trabalho, 

contidas nas Normas Regulamentadoras (NR). Ficará a cargo da empresa executora tal responsabilidade, bem 
como a distribuição de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) para cada funcionário e a fiscalização de 
seu correto uso. 

 
2. DEMOLIÇÕES E LIMPEZA: 
A contratada efetuará a demolição da pista de atletismo atualmente disposta no contorno do campo 

de futebol. Acrescenta-se ainda a necessidade de fazer uma limpeza do local com remoção da camada 
vegetal. 

Remoção de alambrado ao lado da UBS Central, do Centro de Eventos Deldi Garcia e da Escola Nair 
Alvez Bratti. 

Após realizadas as demolições, o material resultante deverá ser encaminhado para descarte em 
locais licenciados às custas da empresa executora. 

 
3. ESCAVAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA: 
 
3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA: 
Será efetuada a limpeza do terreno com a remoção de camada vegetal rasteira presente nas áreas 

externas a quadra coberta existente e que já possui piso em concreto. 
 
3.2 NIVELAMENTO E COMPACTAÇÃO DO SOLO: 



  
 

 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de deixar 
a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados.   

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as escavações 
que se fizerem necessárias durante a obra.  

 
4. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO: 
 
4.1 FORMAS E ESCORAMENTOS 
As formas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a 

matéria.  
O dimensionamento das formas e dos escoramentos será feito de forma a evitar possíveis  
Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar 

eventuais fugas de pasta.  
As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 

concreto.  
Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da 

fôrma antes da colocação da armadura.  
Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na parte 

da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida.  
As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços decorrentes 

do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, 
a estrutura reproduza o determinado em projeto.  

Na retirada das formas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam 
danificadas as superfícies de concreto.  

As formas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem a utilização de massa 
corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro.  

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de outros 
produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros).  
O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.  
 
4.2 ARMADURAS 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância 

mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos 
tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa.  

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto.  

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um processo 
de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros.  

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em 
projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.  

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento 
ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o 
lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida.  

 
4.3 CONCRETO 



  
 

 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR-
5732 e NBR-5737.  

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de 
qualidade rigorosamente uniforme.  

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e de 
uma só partida de fornecimento.  

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de 
uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa deles.  

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto, e 
protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno.  

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa aguada venha 
a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 
lançamento, com mangueira de água, sob pressão.  

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes 
armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos.  

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros 
elementos exigidos pelos demais projetos.  

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. Não 
deverá ser utilizado concreto remisturado.  

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas 
de concretagem e a segregação da nata de cimento.  

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem utilizados 
terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas.  

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, haverá a 
preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros elementos 
atravessados.  

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão 
empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de amarração 
distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 
chumbador. 

 
4.4 ADITIVOS 
Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que possa 

favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para comprovações 
de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório nacional 
especializado e idôneo. 

 
4.5 DOSAGEM 
O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na forma 

preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que 
satisfaça às exigências do projeto estrutural.  

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos:  
 

• Resistência de dosagem aos 28 dias;  
• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das dimensões das 

peças a serem concretadas;  



  
 

 

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223;  
• Composição granulométrica dos agregados;  
• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas;  
• Controle de qualidade a que será submetido o concreto;  
• Adensamento a que será submetido o concreto;  
• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e 

umidade).  
• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência característica do 

concreto (fck) estabelecida no projeto. 
 
4.6 CONTROLE TECNOLÓGICO 
O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da trabalhabilidade, das 

características dos constituintes e da resistência mecânica.  
Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto obedecerá 

rigorosamente ao disposto na NBR-6118. 
A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice de amostragem 

a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 
 
4.7 LANÇAMENTO 
O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m quando possível para evitar segregação. 

Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto será 
lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas.  

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto não 
seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de 
infiltração.  

 
4.8 ADENSAMENTO 
O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma.  
Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios ao seu 

redor nem dificultar a aderência com o concreto.  
Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a suficiente 

para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto.  
A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas a serem 

vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da agulha.  
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro 

da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos curtos em 
pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos distantes.  

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar vibrador de 
imersão.  

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se impossível, com 
a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar fôrmação de buracos que se encherão 
somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para 
assegurar a ligação duas a duas.  

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre 
outros).  

 
4.9 JUNTAS DE CONCRETAGEM 



  
 

 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em qualquer caso, a 
junta então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a concretagem antes do início da pega do 
concreto já lançado.  

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas serão 
localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento.  

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, preferencialmente, 
em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição será assegurada através de 
fôrma de madeira, devidamente fixada.  

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível fazer-se 
fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, evitando 
a formação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas inclinadas.  

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face das vigas, 
preservando as ferragens negativas e positivas.  

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento 
(vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada a nata 
superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, 
para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o 
jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar 
aparente o agregado graúdo.  

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser lançado, 
devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou 
qualquer outro processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento 
será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser 
executado.  

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente será 
preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros 
prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a superfície com 
aparência de “saturada superfície seca", conseguida com a remoção do excesso de água superficial.  

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já endurecido e o 
recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes.  

 
4.10 CURA DO CONCRETO 
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão 

logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por período 
mínimo de 7 dias.  

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 
serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.  

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida 
entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas: 

 
• Admitem-se os seguintes tipos de cura:  
• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;  
• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;  
• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;  
• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, mas de 

cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica;  
• Películas de cura química.  



  
 

 

 
4.11 LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 
Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;  
Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido oxálico ou com 

tricloroetileno;  
Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido fosfórico;  
Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de nitrato de 

sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hipossulfito de 
sódio;  

 As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será tomado 
com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração 
semelhante à do concreto circundante;  

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas.  
 
5. ALAMBRADO.  
Remoção de alambrado ao lado da UBS Central, do Centro de Eventos Deldi Garcia e da Escola Nair 

Alvez Bratti  
O novo sistema de fechamento consistirá na execução de alambrado metálico com sustentação feita 

por mureta e fundação a fim de possibilitar a implantação do novo traçado da pista de atletismo. 
 
6. SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL 
A tubulação que atualmente possui extremidade na esquina da Av Papa João XXIII com a Av Antônio 

Sant’Helena, em frente ao CAPS, terá continuidade com tubos de concreto ponta e bolsa de diâmetro igual 
a 100cm. Tal conjunto possibilitará a coleta e transporte do volume precipitado sobre o complexo esportivo 
bem como servirá de canal auxiliar para drenagem do bairro Parque das Avenidas quando este receber 
continuidade a partir do ponto de parada previsto neste projeto. 

O sistema possuirá eixo principal com tubos de concreto armado de 100cm de diâmetro interno 
associado a caixas coletoras, caixas de ligação, tubulação com tubos de concreto simples de 30cm de 
diâmetro interno e sarjeta triangula. O traçado e detalhamento destes elementos estão contidos no volume 
de peças gráficas. 

 
7. PISTA DE ATLETISMO:  
O principal item da obra será a remodelagem da pista de atletismo atual a fim de permitir a 

implantação de raios, larguras, declividade, drenagem, comprimentos e cotas compatíveis com a prática de 
provas de corrida. 

Inicialmente será realizada a terraplenagem do novo percurso com a remoção de meios-fios 
existentes, camada vegetal e solo em excesso existente no local. 

Toda a pista possuirá declividade do bordo externo para o interno de 2% possibilitando o escoamento 
superficial das precipitações e evitando o surgimento de acúmulos. 

Após terraplanagem concluída, deverá ser efetuada compactação do solo a fim de não permitir o 
recalque diferencial. Sobre o solo será aplicada camada pétrea com brita nº1 com 5cm de espessura 
possibilitando melhor controle da umidade ascendente. 

Acima do lastro de brita será instalada camada separadora com lona plástica sobre toda a área a ser 
concretada. 

Posteriormente a proteção contra a umidade do solo será executada camada de concreto armado 
com concreto de 20Mpa e espessura de 6cm e armadura quadrada com barras de aço de 5mm de diâmetro 
e espaçadas a cada 10cm nos planos X e Y. 



  
 

 

Por fim, para permitir mais planicidade na superfície que receberá a fixação de membrana 
emborrachada da pista de atletismo será feita camada regularizadora com concreto de 20Mpa de 2cm de 
espessura. 

 
8. DRENAGEM SUPERFICIAL:  
A drenagem superficial da nova pista de atletismo será feita com a instalação de sarjeta triangular 

de concreto STC 80-17 em que após coletar a água proveniente da pista e do campo de futebol possuirá 
declividade longitudinal transportando o volume até a caixa de ligação mais próxima, conforme mostra a 
peça gráfica. 

A deverá ser moldada in loco após escavação do solo e formatação da superfície conforme dimensões 
do detalhe padrão do DNIT. 

O plano com menor declividade da sarjeta ficará conectado ao bordo da pista enquanto o plano com 
maior inclinação ficará em contato com o campo de futebol. Importante ressaltar que o topo da sarjeta em 
ambos os lados não ser mais elevada que a cota da camada de concreto para regularização da pista bem 
como do substrato do gramado do campo. Tal ação visa impedir o acúmulo de água com a criação de poças. 

 
9. LIMPEZA FINAL: 
Todo o entulho resultante da obra, restos de brita, alvenaria, argamassas e demais elementos 

construtivos residuais da construção deverão ser removidos do entorno da obra e ser transportados para 
confinamento de lixo adequado. 

Todos os elementos de alvenaria, pisos e outros serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a 
não danificar outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 

Haverá especial cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das 
superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos. Será vedado o uso de 
ácido para remoção de manchas, o que deverá ser feito por outros meios que não venham a atacar os 
materiais. As manchas deverão ser evitadas ou removidas enquanto os materiais que as provoquem ainda 
estejam úmidos. 

 
10. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
A aceitação dos serviços da obra pela fiscalização somente ocorrerá após a comprovação dos 

seguintes itens: 
• O perfeito funcionamento de todas as instalações referenciadas neste documento; 
• O rigoroso atendimento ao especificado neste documento e plantas de projetos anexas; 
• Os materiais e/ou produtos empregados estejam de acordo com os especificados neste 

documento; 
• A observância das Normas Brasileiras vigentes e relacionadas com os serviços que estão sendo 

recebidos. 
O recebimento dos serviços deverá ser acompanhado pela contratada através de seu responsável 

técnico, para ciência da rejeição ou aprovação dos serviços executados. A critério da contratante e 
previamente acordado com a contratada, os serviços poderão ser recebidos e testados durante o andamento 
deles, ou seja, por etapas. 

 
Sombrio/SC, 20 de março de 2026. 
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Prefeitura Municipal de Sombrio 
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Proprietário 

________________________________________ 
André Torres Guolo 

Eng. Civil - CREA/SC 162050-2 
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